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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 

 
Decreto/GP N° 302 Souto Soares/BA, em 05 de maio de 2022                          

                          
 

“Concede licença maternidade à 
servidora Oscimária dos Santos 
Evangelista, abaixo relacionada e 
dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e, 
 
Considerando relatório médico apresentado em 30/06/2022 

 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder à servidora pública municipal a senhora OSCIMÁRIA DOS SANTOS 
EVANGELISTA, professora, pertencente ao quadro de servidores temporários desta 
Prefeitura, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade de 120 (cento e 
vinte) dias. 
  
Art. 2º- A licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias terá início a partir do dia 13 de 
junho de 2022, estendendo-se até o dia 10 de outubro de 2022. 
 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 13 de junho de 2022. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Administração – 2021/2024                

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Lei

    ESTADO DA BAHIA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
      

 
 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024 

LEI N.º 619, de 17 de junho de 2022. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir imóvel 
rural e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a 
seguinte: 
 
LEI 
 

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir o imóvel abaixo 
discriminado de propriedade do Senhor Janilton José dos Santos, brasileiro, maior, 
agricultor, portador do RG sob o n. 13.776.767-65 SSP/Ba, e inscrito no CPF sob o n. 
838.887.215-04, residente e domiciliado no Distrito de Segredo, Município de Souto 
Soares. 
 

I - Lote situado no Distrito de Segredo, Município de Souto Soares, Estado da 
Bahia/Ba, medindo 91.476 m² (noventa e um mil quatrocentos e setenta e seis metros 
quadrados), cujo valor do metro quadrado é de R$ 0,22 (vinte e dois centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), área essa que será destinada 
a construção de aterro sanitário, conforme laudo técnico anexo. 

 
Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 

classificação orçamentária própria. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Souto Soares/Ba, em 17 de junho de 2022 – 15ª Legislatura 

 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO 
= Prefeito Municipal = 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

    ESTADO DA BAHIA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
     Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
     CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
       

 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal –  
15ª Legislatura – 2021/2024 

DECRETO/GP N.º 301, Souto Soares/BA, em 29 de junho de 2022. 
 

“Decreta feriado no município de Souto Soares, em 
virtude do aniversário de Emancipação Política do 
Município, e da outras providências.”.” 

 
O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. FERIADO, no município de Souto Soares, Terça-Feira (05 de julho do ano 
corrente), em virtude do aniversário de emancipação política do Município, dado pela Lei 
Estadual de n. º 1.700, de 05 de julho de 1962. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
 
 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE 
 
 

 
Souto Soares/Ba, 29 de junho de 2022 – 15ª Legislatura 

 
 

 
 

 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO 

= Prefeito Municipal =  
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Leis Ordinárias
1700

quinta-feira, 5 de Julho de 1962
Cria o Município de SOUTO SOARES desmembrado do Município de Seabra.

LEI Nº 1.700 DE 05 DE JULHO DE 1962

Cria O Município De SOUTO SOARES Desmembrado Do
Município De Seabra.

Ver também: 
Lei nº 12.907 de 26 de setembro de 2013 - Atualiza os limites dos municípios que integram o
Território de Identidade Chapada Diamantina, na forma da Lei nº 12.057, de 11 de janeiro de
2011, a saber: Abaíra, Andaraí, Barra da Estiva, Boninal, Bonito, Ibicoara, Ibitiara, Iramaia,
Iraquara, Itaetê, Jussiape, Lençóis, Marcionílio Souza, Morro do Chapéu, Mucugê, Nova
Redenção, Novo Horizonte, Palmeiras, Piatã, Rio de Contas, Seabra, Souto Soares, Utinga e
Wagner.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de SOUTO SOARES, desmembrado do
Município de SEABRA com sede na atual vila de Licuri que passará a denominar-se
Souto Soares, com os seguintes limites:

COM O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU:

Começa na foz do riacho da Catuaba, na vereda de Romão Gramacho ou
Rio Jacaré, daí em reta até o marco no lugar Baixa Funda, daí ainda em reta a nascente do
Riacho do Cêrco.

COM O MUNICÍPIO DE IRAQUARA: (Seabra)

Começa na nascente do riacho do Cêrco; daí em reta ao marco no lugar
Pau Ferro e finalmente em reta a nascente do riacho Água de Rega.

COM O MUNICÍPIO DE SEABRA:

Começa na nascente do riacho Água de Rega; daí em reta a cachoeira dos
Milagres.

COM O MUNICÍPIO DE BARRA DOS MENDES:

Começa na cachoeira dos Milagres; segue daí pelo divisor de águas da
serra da Catuaba, até a nascente do riacho do mesmo nome, desce por este até sua foz na
vereda de Romão Gramacho ou Rio Jacaré.

Art. 2º - O Município de Souto Soares será formado de um único distrito:
Souto Soares (ex-Licurí).
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Art. 3º - A eleição para Prefeito e Vereadores do Município de Souto
Soares se realizará no dia 07 de outubro de 1962 e a instalação do Município e posse dos
eleitos efetivar-se-ão a 07 de abril de 1963, ficando o território até lá sob a administração
do Município de Seabra.

Art. 4º - O Município de Seabra fica obrigado a aplicar no atual distrito de
Souto Soares, ex-Licurí, até sua definitiva emancipação, 70% da renda arrecadada no
Distrito.

Art. 5º - O Município de Souto Soares responderá em parte da dívida do
município de Seabra, contraída até a data da publicação desta Lei e a sua avaliação será
feita em Juízo Arbitral, na forma do Código do Processo Civil, salvo acordo homologado
pelas respectivas Câmaras Municipais.

Parágrafo único - Na avaliação prevista neste artigo, levar-se-ão em conta
a superfície e o valor do território desmembrado bem como a média da renda municipal
nele arrecadada no último triênio.

Art. 6º - Até que tenha legislação própria vigorará no novo Município a
legislação do Município de Seabra, salvo a Lei Orçamentária que será decretada por ato
do Prefeito, dentro de quinze dias da instalação do Município, mediante proposta do
Departamento das Municipalidades.

Art. 7º - Os funcionários municipais, com mais de dois anos de exercício
no território de que foi constituído o novo Município, terão neste assegurados os seus
direitos.

Art. 8º - Os próprios municipais situados no território desmembrado
passarão, independente de indenização, à propriedade do município ora criado.

Art. 9º - Os casos omissos nesta lei serão regulados pela Lei nº 140, de 22
de dezembro de 1948 (Lei Orgânica dos Municípios).

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 05 de julho de 1962.

JURACY MAGALHÃES
Governador

Manso Cabral
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Contrato

 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
CNPJ/MF: 13.922.554/0001-98 

 
Contrato N° 137/2022PS-PMSS - Processo de Tomada de Preço nº 004/2022 
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ NA AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, 
LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES – BA. 
Contratado: ECOPAV ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 13.797.556/0001-00, 
com sede na Rua José Vitor de Carvalho, nº 251, Centro, Lapão/BA, CEP: 44.905-000. 
Valor Homologado: R$ 222.731,90 (duzentos e vinte e dois mil, setecentos e trinta e 
um reais e noventa centavos). 
Embasamento Legal: Conforme Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E 
URBANISMO. 
Ação: 15.451.0090.1009– CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS  
Elemento de despesa: 44.90.51.00 – Obras e Instalações.  
Fonte de Recursos: 0  
Prazo de Vigência: 29/06/2022 a 29/09/2022 
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